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Embargante : Antônio Marcos de Gois Correia
Advogado : André Beltrão Gadelha de Sá
Embargado : Estado da Paraíba
Procuradora : Alessandra Ferreira Aragão

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  ATO
ADMINISTRATIVO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE
CARGO  PÚBLICO.  POLICIAL  MILITAR.
SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO.  ASSUNTOS
PARTICULARES.  DEFERIMENTO.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL  RECONHECIDA.   ART.  1º  DO
DECRETO  20.910/1932.  CONTRADIÇÃO.  VÍCIO
VERIFICADO.  EXISTÊNCIA  DE  PROPOSIÇÕES
INCONCILIÁVEIS  ENTRE  SI.  NECESSIDADE  DE
CORREÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
ENTENDIMENTO FINAL  EXARADO.  EXCLUSÃO
DOS SEGMENTOS DO  ACÓRDÃO.
ACOLHIMENTO DO RECURSO, EM PARTE, PARA
ESSE FIM.

-  Nos  moldes  do  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo  Civil,  os  embargos  de  declaração  têm
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cabimento  apenas  nos  casos  de  obscuridade,
contradição ou omissão.

-  Em se verificando a  existência  de contradição no
pronunciamento  judicial  atacado,  porquanto
presente, na ementa e em parte da fundamentação,
proposições inconciliáveis entre si, é de se acolher os
embargos  de  declaração,  para,  sem  alterar  o
entendimento final exarado, extirpar do seu texto os
trechos relativos à análise de questão não discutida
nos autos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, acolher os embargos em parte,  com efeitos
meramente integrativos.

Antônio  Marcos  de  Gois  Correia interpôs
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls. 116/118, contra o acórdão de fls. 107/113, que,
por  votação  unânime,  desproveu  a  APELAÇÃO interposta,  mantendo-se,  por
consequência,  inalterada a sentença que extinguiu o processo com julgamento do
mérito em decorrência da caracterização prescrição.

Em  suas  razões,  o  embargante  afirma  ter  sido  o
decisório embargado obscuro, porquanto considerou informação não existente nos
autos para fins de contagem do prazo prescricional, no caso, publicação do seu ato de
licenciamento  em  Boletim  de  Serviços.  Outrossim,  sustenta  ser  necessário  o
esclarecimento  de  tal  assertiva,  porquanto,  na  sua  ótica,  a  ausência  de  prova
inequívoca  do  licenciamento  questionado  significa  óbice  ao  início  do  prazo
prescricional.
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Contrarrazões, fls. 123/126, postulando a rejeição dos
aclaratórios, ao fundamento de que a intenção do recorrente é fazer prevalecer o seu
pretenso direito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início,  é oportuno esclarecer que os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

No caso dos autos, o embargante aduziu a existência
de  obscuridade  no  acórdão  impugnado,  porquanto  considerada,  quando  do
julgamento do apelo, informação não existente nos autos, no caso, publicação do seu
ato  de  licenciamento  das  Fileiras  da  Polícia  Militar  da  Paraíba  em Boletim de
Serviços.

Pois bem. Nada obstante tenha razão o recorrente no
que se refere à existência de vício no acórdão hostilizado, esclareço, de pronto, que o
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defeito por ele apontado configura, em verdade, contradição, porquanto se observa,
no  fragmento  da  ementa  indicado  como  obscuro,  a  presença  de  proposições
inconciliáveis com as expostas na fundamentação do decisum.

Explico.  No  acórdão  embargado  consignou-se  que,
embora não existam nos autos documentos indicando a data inicial do licenciamento
do autor/recorrente, diante do lapso temporal existente entre a data do pedido de
licenciamento e a do ajuizamento da ação, bem como das informações prestadas na
inicial pelo próprio autor,  não seria razoável acreditar que o ato de licenciamento
questionado tenha ocorrido nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Com
base em tais fundamentos, afirmou-se não haver dúvidas quanto ao reconhecimento
prescrição, consoante se observa do seguinte excerto 109/112:

No presente caso, embora não haja a demonstração
documental  da  data  inicial  do  licenciamento  do
autor, o mesmo, em sua petição inicial, declara, à fl.
04 que, “Em 27 de outubro de 1990, solicitou licença
sem vencimentos para assuntos particulares, tendo
recebido o comunicado de seu licenciamento”. Mais
adiante, quando da interposição do recurso, fl. 71, o
promovente,  agora apelante,  afirmou que “na data
de  27  de  outubro  de  1990,  solicitou  licença  sem
vencimentos  para  assuntos  particulares,  tendo
recebido o comunicado de seu licenciamento”.
Considerando  que  o  acionamento  da  demanda  se
deu em  28 de  abril  de 2012,  contados  mais  de  21
(vinte  e  um)  anos  do  pedido  de  licença,  este,
segundo  declaração  do  próprio  requerente,
concedido  após  a  solicitação,  não  é  razoável
reconhecer que o ato de concessão tenha se dado nos
cinco anos anteriores ao ajuizamento do feito.
Não há dúvidas, então, no tocante à incidência dos
efeitos da prescrição reconhecida.
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Em outro momento, contudo, por equívoco, tratou-se
de assunto não discutido nos autos,  a saber,  legalidade da publicação do ato de
licenciamento em Boletim de Serviços, assertiva inconciliável com as anteriormente
expostas, onde se afirmou, expressamente, a ausência de documentos demonstrando
a data do ato de concessão do licenciamento questionado.

Nessa  senda,  sem  alterar  o  entendimento  final
exarado no julgado embargado, os seguimentos do acórdão  relativos à publicação
do ato  de  licenciamento em Boletim de Serviços  devem ser  eliminados,  tanto  da
ementa, fls. 107/108, quanto da fundamentação, fl. 112.

Sobre o tema:

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  CONTRADIÇÃO.
ACOLHIMENTO.  1.  Constatada  a  existência  de
contradição no julgado, é de rigor o acolhimento dos
embargos de declaração para suprimento do vício. 2.
Embargos de declaração acolhidos, mas sem efeitos
infringentes.  (STJ  -  EDcl  no  REsp:  1110793  MG
2009/0009185-5,  Relator:  Ministra  Nancy  Andrighi,
Data de Julgamento: 03/09/2013, T3 – Terceira Turma,
Data de Publicação: DJe 14/10/2013).

Diante  desse  panorama,  visando  à  eliminação  da
contradição  verificada,  devem ser  extirpados,  do  acórdão  impugnado,  os trechos
equivocadamente inseridos na ementa e na fundamentação, a saber:

-  Não  prospera  a  afirmação  de  que  o  prazo
prescricional não teve seu marco inicial, em razão de
não  ter  sido  o  ato  de  licenciamento/exoneração
publicado  em  Diário  Oficial,  porquanto  é
entendimento  assente  na  jurisprudência  pátria,
notadamente no Superior Tribunal de Justiça, que a
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publicação  em  Boletim  de  Serviços  não  constitui
qualquer ilegalidade.
[…]
Contudo, é entendimento assente na jurisprudência
pátria, notadamente no Superior Tribunal de Justiça,
que a publicação em Boletim de Serviços e não em
Diário Oficial não constitui qualquer ilegalidade.
Vejamos:
ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MILITAR.
PROMOÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL.  ART.  18,
DA  LEI  N.º  1.533/51.  TERMO  INICIAL.  ATO
IMPUGNADO.  PUBLICAÇÃO  DO  BOLETIM
GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  ESTADUAL.A
fluência  do  prazo  decadencial  no  mandando  de
segurança tem início na data em que o interessado
tiver  ciência  inequívoca  da  pretensa  lesão  ao  seu
direito.2. Na hipótese, a contagem desse prazo teve
início com a publicação do Boletim Geral da Polícia
Militar do Estado do Amazonas, que não incluiu o
nome do Impetrante no rol dos policiais militares a
serem promovidos.3.  Recurso parcialmente provido
para que seja afastada a decadência reconhecida no
acórdão  recorrido,  determinando-se  o  retorno  dos
autos ao Tribunal de origem para a análise do mérito
do  mandamus.  (RMS  26.267/AM,  Rel.  Ministra
LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
28/10/2008, DJe 17/11/2008) - destaquei.

Ante  o  exposto, ACOLHO,  EM  PARTE,  OS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  para,  sem emprestar-lhes  efeitos
modificativos,  excluir,  do  acórdão  embargado,  os  excertos  relativos  ao  exame da
legalidade da publicação do ato de licenciamento em Boletim de Serviços, existente
na ementa, fls.  107/108, e na fundamentação, fl.  112, mantendo-se os  seus  demais
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termos.

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 1º de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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